
 

 

 

 

COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO CONTRATO DE GESTÃO 

 N° 131/2012-SES/GO   

 

 

6° ADITIVO 

 

 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, Organização Social sem fins lucrativos 

responsável pela gestão do Hospital Estadual Materno Infantil - HMI, cumprindo com 

as responsabilidades previstas no Art. 6º, § 1º, I da Lei Estadual n° 18.025/2013, Item 

21, anexo II da Resolução Normativa nº 013/2017 TCE-GO e o Item 3.2.5 da 

Metodologia de Avaliação do Portal Transparência CGE 2ª Edição – 2021, bem como 

o Contrato Gestão n° 131/2012-SES/GO e seus aditivos. 

 

Segue as competências previstas do 6° Termo Aditivo, com vigência de 29/06/2017 a 

28/06/2018, que foram extraídas na íntegra: 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 


